
              Prezados Beneficiários,

             A partir de 02 de janeiro de 2018 passam a vigorar as novas regras relativas 

ao Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, para os planos contratados a partir 

de 01/01/1999 e/ou adaptados à Lei nº 9.656/1998.

             Tais mudanças decorrem da publicação da Resolução Normativa nº 428, de 

07 de novembro de2017, da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, a qual 

apresenta entre as principais alterações, a inclusão de 18 novos procedimentos e a 

ampliação de coberturas já existentes.

Veja abaixo as principais mudanças: 







              Os procedimentos e eventos em saúde, além de observarem a segmentação 

do plano contratado (ambulatorial, hospitalar, hospitalar com obstetrícia, odontológica

e referência), precisam preencher requisitos previstos nas Diretrizes de Utilização – 

DUT, Diretrizes Clínicas – DC e Protocolos de Utilização – PROUT, conforme prescrito 

nos anexos da Resolução Normativa nº 428/2017, da ANS.

              Conheça a norma na íntegra, acessando o site da ANS em

http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw

&id=MzUwMg==

              Em caso de dúvidas ou mais esclarecimentos, entre em contato

através do telefone (19) 3404-3500. 

http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw &id=MzUwMg==

